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OFÍCIO Nº 1795/2021-CDESCTMA T

Brasília, 16 de dezembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6131/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 04/01/2022, às 13:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0639203 Código CRC: 0FF86C48.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Iolando )

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
tomada de diligências quanto a
tomada de medidas que dispõem
sobre a afixação de placas de
endereçamento nas ruas da Vila
Planalto - DF.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal a tomada de diligências quanto a tomada de medidas que dispõem sobre a
afixação de placas de endereçamento nas ruas da Vila Planalto - DF.      

Justificação

As placas de endereçamento têm a finalidade de criar um ambiente civil coerente e
seguro à população de uma cidade, pois a inexistência destas é um tanto quanto
desconfortável, além de causar prejuízos econômicos à comunidade e à administração
pública. A sinalização, além da função educativa, possui inúmeros outros desígnios como,
conduzir, identificar vias e locais de interesse, orientar sobre percursos, destinos e distâncias,
o que facilita a locomoção, a prestação de serviços essenciais e auxiliares fazem da logística,
uma ferramenta de trabalho. Portanto, é fulcral a afixação destas em vias públicas, que por
sua função informativa contribuem para o bom funcionamento e compreensão de uma cidade,
o que as torna essenciais para o efetivo desenvolvimento de toda uma comunidade. Vale
ressaltar que já existe um parecer favorável do DETRAN sob o Processo nº 00010-00005319
/2019-11.

 

IOLANDO ALMEIDA
Deputado Distrital
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Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, 
 em 05/03/2021, às 14:38:14Deputado(a) Distrital,
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